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QUARTA-FEIRA, 18 JUN 1980
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 12121

Decreto n9 84.803,de 17 de
	

junho	 de 1980.	 Decreto n9 84.804, de 17 de junho de 1980.

7

Abre a Presidência da República o credito su
plementar no valor de Cr$ 3.160.000,00 par-a.
reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

Abre à Presidência da República o credito su
plementar no valor de Cr$ 29.850.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

C) Presidente ci e. República
	 C) Presidente cia República

usando da - atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
	 usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item • III,

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9
	 da Constituição, e da autorização contida no artigo 79, •da Lei

6.730, de 03 de dezembro de 1979,	 n9 C.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto à Presidência da Repú

blica em favor da Consultoria Geral da República, o credito su

.plementar no valor de Cr$ 3.160.000,00 (três miqhões, cento e

sessenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamenta

rias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à execução

do disposto no artigo anter44r decorrerão de anulação parcial

das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto
e nos montantes especificados.

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto Presidência da Repú

blica .em favor do Estado-Maior das Forças Armadas, o credito su

plementar no valor de'rr$ 29.850.000,00 (vinte e nove milhões,

oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), para reforço de dotações

orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigd ante49r decorrerão de anulação parcial

das dotaçães orçaMentarias Indicadas no anexo II deste Decreto
e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Dedreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em • 17 de	 junho
	

de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéne
Roberto Anderaen Cavalcanii

Antonio Delfim Netto

ANEXO I	 SUPLEME8TAÇA0

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 09	 84	 803,	 de	 17.06.80)	 CR$ 1.000,00

. NATUREZA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DA VALOR

_ DESPESA

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 3.160

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA 3.160

1108.03070202.579 ASSESSORAMENTO JURIDICO A PRESIDENCIA DA REPUBLICA 3.160

3111.01 1.600
3111.02 100
3113.00 135
3120.00 450
3132.00 870
3253.00 .	 5

TOTAL	 3.160

ANEXO II	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 09	 84.803,	 de	 17.06.80)	 CR$ 1.000,00

NATUREZA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DA VALOR

DESPESA

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 1.320

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA 1.320

1108.03070202.579 ASSESSORAMENTO JURIDICO A PRESIDENCIA DA REPUBLICA 1.320

4120.00 1.320

RESERVA DE CONTINGENCIA 1.840

RESERVA DE CONTINGENCIA 1.840

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.840

9000.00 1.840

TOTAL 3.160

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasf lia, em 17 de	 junho	 , de 1980;
1599 da Independância e 929 da Reptiblica.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéns

Antonio Dolfirn Mito

ANEXO	 I	 SUPLEMENTAÇAO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 99 84.804,	 de	 17.06.80)	 CRI 1.000,00

NATUREZA

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
,

DA
DESPESA

VALOR

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 	
.

29.850

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 29.850

•	 2.000
1105,06070216.037 SISTEMA DO SERVIÇO MILITAR

r
3131.00 2.000

1105.06090202.483 PLANEJAMENTO E C000DENAÇA0 DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS

27.850

3111.01 3.965

3112.01 20.200

3112.02 3.095

3113.00 382

3192.00 100

3253.00 108

•
TOTAL 29.850

ANEXO	 II	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 89 .84.804,	 de	 17.06.80)	 88$.1.000,00	 -

NATUREZA

600'60 ESPECIFICAÇAO DA
DESPESA

VALOR

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 2.100

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 2.100

1105.06070216.037 SISTEMA DO SERVIÇO MILITAR 2.000

3132.00 2.000

1105.06090202.483 PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO ESTADO MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS 100

3111.02 100

RESERVA DE CONTINGENCIA . 27.750

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 27.750

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 27.750

9000.00 27.750

. TOTAL 29.850


